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CONTRATO N'. 4f ' rt., :

TF.R:\4O DE CONTRATO
r,! iü:::isstohlAl ESpEcínco NA AREA
DL." É|$ICI ERAPIA, QUE ENTRE SI
FiRUii:,I\4 (i FUNDO MUNICIPAL DE
SA,!,.iI.E Nffi MALÍ{ADA DOS BOIS/SE E
;\ i.;r:r-. ,,:IGNA ALEXIA FERREIRA
GOMES, NA FCRMA ABAIXO:

o FUNDO MUNlClt).r',i r:.; 'SÂ, ': DE Mi\t l-i.r[],rr [)]S BO!S, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrit,- , . no 1l5l:1.r..: ,l.i1ai:)C-r 'C',', ,:.,calizai:. ;;a l.-.UA SÃO

JOAQUIM, S/N, CENTRO *,,,,'' 'i r;'{,0-0(10 -- 1fr.r-i ,p,1-A nOS BOIS/SE, doravante

denominada simplesmente, SEt:riÊ"rs.RlA DE SÂitrl, aqur reiJÍesentacla pela Senhora

DANIELE BATISTA DOS SAI{T,iS :,:Ê lOS, bras;ieira, rnarior, capaz, residente no Pov.

Cruz da Donzela - Municíp,i . t. ,-:','.' Jcl, Bc,il'l:,-l :1. :r"r,,r; lâ.(lc i SI'a AGNÊ, ALÉXh

FERREIRA GOMES, irrscrita ' ';7.,.Ç:..i., , ..1 rii, N' ,.5L-.Jeiô-7 S§P/SE,

CREFITO no 322113-F/SE, c,- :i-1 ilu,, r,l :.r ll ,1 \"iiâ Íji,,J Centro -"CEP:

49.940-000 Malhada Cr;ri *u,'.:,:,, dorrva;1lg cú,lolrtirtadi siltiplesmente de

CONTRATADA, tem justo e; úrí.'tii{) :resinle -:}r;,"r,to lr'.Jiiiduai ce trabaiirc portempo

detgrminado, para atgndirnrli,i,i .7. . ,J! I.;rl ;;-i.i:t '.'ii:i. l,.,ir.-,.J, tr'J.r, ,uncariie,ito Íio inciso

lX, artigo 37, da Constituiçà.., r lu;l'.-r,:; ,'i .i i,:i lV:it,ttcp.rr ,:' .}4 de 2023,

considerando as cláusulas âbü,,,,.,

cLÁusuLA PRIMEIRA - D-Ç-_*d-.,;,j !,

O presente contrato ,-i.,i):r;,:, -,c»rrri'jrr-lr ,,- tss'.'.,..,' ,-,*.r ,:'l{ÜFlSTtOlviAL CUJA

FUNçÃO É FíSIOIEf{*"'r:., tÍ,;,* Éi r .:' "i:,r, ,,r'i.:: rllE'làSS/trADES DO

MUNICIPIO, COM CARGT\ J''I(i,!'.'à'rr:t'4 DÉ 'l6ll SEi'JlA.rVeli§.

CLÁUSULA SEGUNDA _ iJ.. i

Em Contraprestação r){'} 'i rrreviq'i:' I 1: r'l ,lul:,ula prinrerra. Obriga-Se a

CONTRATANTEa pagarâL.ir' , , ii íi,rr-looilr -, i.,,, i.rt: Rlti '17.úuU,üü (dezessete

mil reais), sendo pago R$ 1"?ii',r,rl': t i' trrii e ser'e,lt: ',,1),i i'ttitis) mensalmente;

lncidindo os deSCOntoS de lN§::. ,rr. ;^, ._ cc;n a leCrsl:r,:ão vinente

O valof Constante nesta clau-., -á:larr r:1 :] '::i '"i" ?" r'fit"ll do contfato;

CLÁUSULA TERCETRA _ Ú"
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Este contrato tem vigência a partir de 01 de março de 2023 e término em 30 de

dezembro de 2023, podendo ser ororrogado pcr igual período, de acordo com a

necessidade do Município.

cúusule eulRrn - oa oorncÃo oRcanaenrÁRn

As despesas previstas na cláusula segunda correrão por conta da seguinte dotação,

constante do Orçamento para o ccrlen:ej exercício f nanceiro de 202't'.

ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UO: 0980í2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAl,.lDE;

AÇÃo: 6368 - AÇÕES voLTÁ.ür\$ À [)RESi'Á,Çliü DE srFlviÇcs r]rn ATENÇÃo

aÁsrce;

ELETUIENTO DE DESPESA: 31900400 - GONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: í600.0000

ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA iri.I}JiCIFÍrL DE gA'JÚE;

UO: O98Oí2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃO: 6368 - AçOES VOLTADAS A PRES'IAçAO DE SERVIçOS DA ATENçÃO

eÁsrce;

ELEMENTO DE DESPESA: 3í90ü400 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: í500.100;,

cúusula eururl - oo rulArentel

Ficará a cargo do FUlrlDO íVIUNICIPAL DL: §AUDE, tocÍo o rraterial e instrumentos

de rotina para o exercício cii.r Jl't.,,,;,-r

cúusuta sexra - oR ResctsÃo

Pode o CONTRATANTE rr-rscindir em sua plenitude rescindir unilateralmente o

presente termo, a qualquer moff,Érlrc de acorco oom seu único interesse desde que

comunique a parte contratada cü,;, :.:C (t:'inta) dias ie antecedência.
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CLAUSULA S - DÀ L-r: .-.,

O presente cofitrarr

conformidade com a Lei B.

Processual que disciplinant ;

CLAUSULA O|TA'/A _ Üil.;
Fica eleito o foro d... i

outro, por mais privilegiado t

presente Contrato.

pela LEi l\/liiNlCiDAL No 2Q4 de 2023, em

; arl:ra".3Íi. ,J cr,, nármonia com a Legislação

rCir... .1ü:,i'..-.r, . r-tlr;:,S:.S a aUtOfidade SUpefiof.

)etiro de liâr ..iollo,$'I, co;rt exo,usão de qualquer

,It,íli Q. a .),.t ::i.i!,!'i(1u§ s,,i;gidas tta execução do

E, assirn, po[ se 3c,. É t.c't)l;';.:,-;r.i ,; gss,rrarn o presente instrumento

particular de contrato ent 01, ,: ,. ic rg;uai 1r',rr ,, l-rliIá pâíí.{ urír úr;icc e sÓ efeito,

juntamente com aii tgstemu, ..t i riít r.le .,., , t-;. i i.r;'ir; )u ,río:itol, iegais.

i\"'lail ;. :i:; . .-, [.i:'s (§[,], ú1 de março de 2023.
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DANIELE BEíSTA DOS S .

SECRETÁRIA DE ..
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